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Considerando que a farmácia do povo está funcionando no prédio 
localizado na Rua Siqueira Campos, contudo, não funciona no horário de almoço, quando 
muitos trabalhadores têm mais tempo disponível para buscarem seus medicamentos; 

Considerando que, para facilitar acesso aos muruc1pes que 
necessitarem, seria importante que a farmácia do povo permanecesse aberto no horário de 
almoço, isto é, das 11,00 às 13,00 horas, durante a semana, realizando um revezamento no 
horário dos funcionários para tanto; 

Considerando que a medida facilitá muito a buscar de medicamentos 
para as famílias pirassununguenses. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, estude possibilidade de ordenar que a farmácia do povo fique aberta 
também durante o horário de almoço para facilitar acesso os munícipes que necessitam buscar 
os remédios distribuídos pela rede de saúde. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2021. 
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